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Projeto de Lei nº021/19                                                    de 11 de março de 2019.

Dá nova denominação às vias públicas do loteamento Terra das Águas e dá outras providências.

[bookmark: _GoBack]	Adilson de Jesus, vereador da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições, apresenta o seguinte projeto.
	Art. 1º - 	As atuais vias públicas existentes no loteamento  “Residencial Terra das Águas”, neste Município, passarão a ter sua denominação alterada, conforme se segue:
	DENOMINAÇÀO ATUAL 
	NOVA DENOMINAÇÀO

	Rua Um
	Alameda Canário da Terra

	Rua Dois
	Alameda Andorinha do Campo

	Rua Três
	Alameda Sabiá Laranjeira

	Rua Quatro
	Alameda Cardeal Amarelo

	Rua Cinco
	Alameda Falcão de Coleira

	Rua Seis
	Alameda Uirapuru Laranja

	Rua Sete
	Alameda Saíra Amarela

	Rua Nove
	Alameda Gralha Azul

	Rua Dez
	Alameda Arara Azul

	Rua Onze
	Alameda Azulão da Serra

	Avenida Dois
	Avenida dos Pássaros


		 		
Art. 2º - 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Pedro, 11 de março de 2019

Adilson de Jesus
Vereador

JUSTIFICATICA


Senhores Vereadores:

Apresentamos esse projeto denominando ruas com espécies de aves, tendo em vista que as aves desempenham importantes funções nos ecossistemas e contribuem ativamente para o equilíbrio ambiental. Elas interagem com a vegetação, nos processos de polinização e dispersão de inúmeras plantas. Muitas espécies de aves se alimentam de invertebrados, neste sentido, atuam controlando populações de insetos e outros pequenos animais, que poderiam tornar-se muito abundantes e de alguma forma desequilibrar o ambiente. Além disso, sua presença torna o ambiente mais agradável para o ser humano, pois tanto adultos quanto crianças geralmente consideram prazeroso, e sente-se bem ao observar as aves, principalmente devido a grande variedade de cores que estas possuem e aos sons que produzem que agradam olhos e ouvidos.

Assim, espero contar com o apoio de todos na aprovação deste projeto.

São Pedro, 11 de março de 2019


Adilson de Jesus
Vereador
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